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INTRODUÇÃO 

Em 14/3/03,oSr.DANIELSfLVAT0RRES,devida
mente qualificado na inicial (às tls. l/12 dos autos), 
ingressou nesta corte com denúncia contra o atual 
Prefeito do Município de Ipubi, Sr. VALDEMAR VI
CENTE DE SOUZA; a qual foi protocolada; tomando 
o número de processo TC 30 11 7 4-4. 

Conforme despacho e Ofício TCEJIRPE 139/2003, 
respectivamente, às fls. 195 c 195 dos autos, fomos 
designados para a devida apuração dos fatos. 

Foram designados os servidores NEWILTON 
MENDES (Sec. Administração), MARTA LElTE(Sec. 
Finanças), JACINTO MUDO e ERALDO AURELIA
NO (Técnicos Contábeis), para acompanhar os traba
lhos de auditoria. Ofício 82/2003 às fls.l97. 

Termo de lnstalação da Comissão de Auditoria para 
Apuração de Denúncia às fls.198 dos autos. 

DA DENÚNCIA 
Consta na denúncia: 

Que o Poder Legislativo Municipal. baseado em 
parecer da sua Comissão de 1 ustiça e Redação, REJEI
TOU, por maioria absoluta de seus membros, o proje
to de lei do orçamento anua l para 2003, no valor deR$ 
11.500,000,00. Cópias das Atas de reunião da CJR ( 18/ 
I I e 20/1 1/2002) às tls. 24 (frente e verso) e do plenário 
da Câmara (20/31 I e 28/11 /2002) às fls. 65/ 71; 

Que a Câmara. antes da deliberação plenária, pro
videnciou oficiar ao prefeito Municipal, solicitando
lhe: proceder às correções necessárias para compati
bilizar o projeto de \e i às disposições da LRF- Lei de 
Responsabilidade Fiscal, do PPA- Plano Plurianual e 

da LDO- Lei de Diretrizes Orçamentárias, somente 
sendo atendida no que tange ao percentual de autori
zação de suplementação ao orçamento: e o compare
cimento da Sra. MARTA LEITE A. PERELRA, Secretá
ria de Finanças, e do Sr. ERALDO AURELIANO 
DAMA CENA, Técnico Contábil, para debaterem, com 
a Comissão de Justiça e Redação, as incorreções apon
tadas, sendo que os servidores não compareceram 
nem justificaram suas ausências; 

Que não adentrou, a Comissão de Justiça e Reda
ção, a análise do mérito da proposta orçamentária, 
porque a ela compete julgar; somente a legalidade e a 
constitucionalidade da matéria; 

Que, no momento seguinte, após a rejeição do or
çamento, o prefeito buscou autorização legislativa para 
a abertura de crédito adicional especial, no valor do 
orçamento anteriormente rejeitado-R$ 11.500,000,00, 
sendo a propositura rejeitada pelo plenário da Câma
ra, por maioria absoluta dos seus membros com base 
em novo parecer da Comissão de Justiça e Redação; 

Que a Câmara, na mesma sessão, na forma de pro
jeto de lei substitutiva ao do crédito adicional especial 
proposto pelo prefeito, concedeu-lhe autorização legis
laliva para utilizar R$ I. r 10.402,00, nafom1adecrédito 
especial, projeto este promulgado pela Câmara em 5/2/ 
03, após expirado o prazo para sanção ou veto; 

Que então, foram publicados os Decretos Munici
pais 2/2003 e 3/2003, ambos lavrados em 14/1/03, pelo 
prefeito Municipal, referentes, respectivamente, à de
claração de estado de calamidade pública e adminis
trativa, no período de 1 !lfl/03 a 31/12/03, e à abertura 
de crédito extraordinário no valor de R$ I 1.500,000,00; 

Que o Decreto 212003 trata-se de ato nulo, pois não 
houve razão para sua existência - o Município não 
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está assolado por grave estiagem nem por catástrofes e 
inexiste a tigura jurídica da calamidade administrativa; 

Que o denunciado, até o dia 19/2/03, não havia 
comunicado à CODECTPE a declaração do estado de 
calamidade pública; 

Que não houve razões para abertura do crédito 
extraordinário (Decreto 3/2003), vez que as rejeições 
das propostas encaminhadas pelo prefeito deram-se 
sob a ótica da legalidade; 

Que o prefeito estaria usando a artifício da decre
tação do estado de calamidade pública para fugir ao 
controle do Poder Legislativo; 

Que poderia ser a intenção do prefeito, se prevale
cido o estado de calamidade pública, ficar desobriga
do de proceder licitações para compras, obras e servi
ços no Município; 

Que, desde o início da atual legislan1ra- 2001 a 
2004, a Câmara Municipa l de lpubi tem encontrado 
di fi cu Idades. às vezes intransponíveis, sendo corren
te até a sonegação do envio de cópias de documentos 
solicitados pela Mesa Diretora; 

E, por tim, o denunciante propugna pela declara
ção da ilegalidade do Decreto 2/2003 e pela anulação 
do Decreto 3/2003. 

Juntou, o denunciante, cópias dos seguintes do
cumentos: 

Decretos 2c 3/2003 (fls.l3/17): 
Parecer ref. ao projeto de lei do orçamento para 

2003 (fls.l8/23): 
Atas de reunião da CJR, de 18111/02 e 20111 /02 

(fls. 24, frente e verso); 
Anexos do projeto de lei do orçamento, com dota

ções superiores ao previsto no PPA (fls. 25/27); 
Ofício du Câmara, n. 138/2003, de 9/10/02, solici

tando ao prefeito as correções sobre o projeto de or
çamento; mais cópia do protocolo correspondente (fls. 
28/11); 

Extrato da Lei do PPA (fls. 32/36): 
LDO- Lei de Diretrizes Orçamentárias (fls. 37/60): 
Ofícios da C:1marn 150 c 151, convocando técni

cos da Prefeitura para audiência com a CJR. mais có
pia do protocolo correspondente (fls. 61/63); 

Atas de reunião da Câmara, de 20/1 I /2002 e de 28/ 
1112002 (fls. 65n 1 ): 

Projeto de lei rejeitado, para abertura de crédito 
especial, no valor de R$ 11.500.00,00 (fls. 72/101, ): 

Ata de reunião extraordinária da Câmara, de I 0/ll 
2003, que autorizou crédito especial no vaiar de 
RS 1.1 10.402,00 (fls. I 0211 05): 
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Parecer ref. ao projeto de lei p/ cred. adicional de 
R$11.500.CXX>,OO(fls.I06VI07); 

Projeto de Lei 605/02, rcf. red. adicional especial 
deR$1.1 J0.402,00(fls.I08/134); 

Ofício da Câmara n. 04/2003. informando rejeição 
do proj. Cred. especial de R$11.500.000,00 e autoriza
ção de cred. especial de R$1.11 0.402,00, mais protoco
lo correspondente (fls.l35/ 137); 

Lei 60512002 (fls.l35/137); 

Ato de promulgação. pela Câmara, da Lei 605/2002 
(fls.l92/193); 

Ofício 21/2003; da CODECTPE; informando da não 
comunicação, pela Prefeitura de lpubi, do Estado de 
Calamidade Pública no Município e que o Município 
esteve em estada de emergência entre 9/SET/2002 c 
os 90 dias subsequentes. (lls.l94 ). 

2- DAANÁLISE 

Analisamos os itens, passo a passo, conforme a 
sequenciamento apresentado no item 1- DA DENÚN
OA: 

2.1-DA RF.JEIÇÃODO PROJETO DE LEI DO 
ORÇAi'\IIFNI'O 

Fato é que o projeto de lei do orçamento foi rejeita
da. De início. vejamos quanto à possibilidade de sua 
rejeição: 

2.1.1- DA POSSffiJLTDADE DE REJEIÇÃO DO 
PROJETO 

A respeito da possibilidade de rejeição do projeto 
de lei orçamentária pelo Legislativo, temos que: 

Constituição Federal 

''An. 166. ( ... ) 
( ... ) 
§ 8". Os recursos que, em decorrência de 
11eto. emendu ou rejeiçrio do projeto de lei 
orçamentária anual, ficarem sem despe
sas correspondemes poderão ser wilh.a
dos. conforme o caso. mediante créditos 
especiais ou suplementares. com prévia e 
específica autorização legislativa" 

Com referência à possibilidade de rejeição do pro
jeto de orçamento, comenta GIACOMONJ, in Orça-



memo público I James Giacomoni.- 9. ed. revista e 
atualizada- São Paulo: Atlas. 2000. p. 246: 

"A Comilituiçõo de 1988 apresenta dois 
dispositil'os de interesse para a presente 
discussf1c. O primeiro trata do prazo de 
dewJ!uçiio do projeto de lei orçamentária 
amtfil. que enquanto niio emra em vigor a 
lei complementm; é o estabelecimenro pelo 
art. 35. §2", l/1, do aro das Disposições 
Constitucionais Transitórias. a seguir 
transcrito. 
O projeto de lei orçamentária da União 
será encaminhado até f[IWtro meses antes 
do encaminhamento do exercício finan
ceiro e dei'OII'ido para a sanção até o en
termmellfo da sessão legislativa. Para o 
Estado de Pernambuco, até a entrada em 
1•igor da lei complementar a que se refere 
o artigo 165, § 9'~ 1 e Jl da Constituição 
da República Federativa do Brasil, vale 
o contido nas emeudas coustituciollais 1t<> 

16 e 22- grifo l/OSSO. 

O dispositil'o, no determinar que o proje
to dew? ser dcvoll'ido p{lra sanção. dá a 
entender que o projeto não pode ser rejei
uulo. pois nesse caso. não hal'eria o que 
sancionm: Hâ igualmente, questões de or
dem prática que se sugerem dificuldades 
muito sérias na lcipórese dc1 rejeição do 
projeto. Como o mesmo é de iniciativa e.\"

clusil·a do execlllii'O (tu1. 165), sua rejei
çrio obviameme determinaria a necessi
dade de um nm•o projeto, para a colabo
ração do qual cerrameme não haveria tem
po luíbil. 
A oulrn regra da Constituição Federal a 
ser invoc(lda é c1 constante do§ S" do ar1. 
165 (166, grifo 11osso). assim redigida: 

§ 8". Os recursos que. em decorrência de 
veto. emenda ou rejeiçcio do projeto de lei 
orçamentária mwftl, ficarem sem despe
sas correspvndt•ntes poderão ser utiliza
dos. conforme o caso. mediante créditos 
e~pedais ou sttpfenumrares. com pré\'ÜI e 
especifico maori:_açcio legis/{l(il•o. ·· 

Ao estabelecer a hipótese de rejeição da proposta 
orçamentária, o Constituinte de 1988 deve ter cogitado 

apenas na rcjciçiío parcial do projeto de lei e jamais 
na rej eição total. A razão é simples: rejeitado total
mente o projeto, a receita ficaria integralmente sem 
despesas correspondentes c a utilização dos recur
sos dependeria sempre e apenas da aprovação de cré
ditos especiais, jamais de créditos suplementares 
como prevê o mesmo§ 8°. 

A este mesmo respeito redigiu-se in A lei 4320 co
mentada (por) J. Teixeira Machado Jr. E Heraldo da 
Costa Reis. 30 ed. rcv. atual. Rio de Janeiro, lBAM. 
20001200 I. p. 84.: 

"Hipótese pre1'ista tw Constituição é a de 
veto ou rejeição do projeto de lei orça
mentária. Os recursos que ficarem sem des
pesas correspondentes poderão ser utili
zados mediante créditos especiais ou Slt

plementares, com pré11ia é específica au
toriz.açtio legislariv{l (art. 168, § 8"). Caso 
( ... ) implica conflito emrc os poderes d'o 
Estado e anomia orçamentário é o da re
cus{l do congresso em aprovar o orçamen
to. Nessa hipótese não há solução jurídi
ca. por se hm·er desbortlado o próprio 
campo da Constituiçüo, que, ao tomar 
obrigatório o orçamento anual, não po
deria prerer o impasse instilllcional (gri
fo nosso) (in: Orçamento na Constituição. 
Editora Renover, 1995. p. /83)." 

Comenla também JOSÉ AFONSO DA SILVA. in 
CURSO DE DIREITO CONSTITUCIONAL POSITTVO, 
9" ed. rev. São Paulo: Malheiros Editores Ltda, 1994. p. 
631.: 

·'Comecemos por informar que a Consti
tuiçtio lllio admite n rejeição de lei de di
retrizes orçamemárias. porque declara. 
expressamente, que a sessão legislativa 
uüo será interrompida sem a aprovaçã_o 
do projeto de lei de diretrizes orçamentá
rias (art. 57. § 2"'). Mas CJdmire a possibili
dade da rejeição do projeto de lei orça
mentária tmtwl, quando. 110 an. 166, § 8°. 
eswtui que os recursos que, em decorrên
cia de velo. emenda ou rejeição do proje
to de lei orçamentária anual ficarem sem 
despesas correspondentes poderão ser uti
Lizados. confom~e o coso. mediante crédi-
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tos especiais ou suplementares, com pré
via c específica aworização legislativa. 
( ... ). A rejeição só deve ser praticada em 
situação extrema de proposta distorcida, 
incongruente e impossível de ser conser
tada por 11ia de emendas, dadas as limita
ções para estas. 
A conseqiiência mais séria da rejeição do 
projeto de lei orçamentária anual é a Ad
ministração ficar sem orçamento. pois não 
pode ser apro1•ado omro. Não é possíl'el 
elaborar orçamento para o mesmo exercí
cio financeiro (a União já o faz, com base 
em autorização contida na LDO - grifo 
nosso). A Constituiçüo dá a solução pos
sível e plausível dentro da técnica do di
reito orçamentário: a.v tle~>'fJL'Sas: que 1uio 

podem efetivar-se senão devidamente au· 
torizadas pelo Legisltttivo. terão que ser 
autorizadas prél'ia e especificamente, caso 
G caso. mediante leis de abertura de cré
ditos especiais. " 

Já o TCEIPE. através da Decisão 1195/95, assim se 
posicionou: 
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Decisão T.C. N: ,ll95195 
Assunto: LEI DE DIRETRIZES ORÇAMEN
TARIAS 
f. O projeto de LEI DE DIRETRIZES ORÇA
MENTAR.!As, de iniciativa do Poder Execu
tivo Municipal, deverá ser encaminhadó à 
apreciaçüo do Legislarivo aré 30 (trima) de 

abril de cada ano, e devolvido para sançüo 
até 15 (quinze) de junho, sendo vedado o 
encerramento ela sessão legislativa sem que 
a Lei de Diretrizes Orçamentárias tenha sido 
aprovada (Artigo 35, parágrafo 2~ do ato 
das Disposições Transitórias, e 57, parágra~ 
fo 2°. da Consrituiçüo Federal. e Artigo 55, 
11, do Ato das Disposições Transitórias da 
Constiruição Estadual); 
Dada a natureza peculiar da Lei de Diretri
zes Orçamentárias, a Constituição Federal 
estabeleceu um processo legislativo espeêi
al para a apr01'açt1o (Constituiçüo Fede
ral, Artigo J6q). Obrigatoriamente, deverá 
o Poder Legislativo apreciar o projero de 
Lei de Diretrizes Orçamentárias e devolvê-

lo ao Executivo fim da sessão legislativa. 
Inadmissível, pois, o Legislativo REJEITAR 
imegralmente o Projeto de Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. Poderá, contudo, emendá
lo, desde. que-as emendas sejam compatfveis 
com o Plano Plurianual: 
Assim, se o poder Executivo Municipal en
caminhar o Projeto de Lei de Diretrizes Or
çamentárias- ainda que extemporaneamen
te -e o Legislativo rejeitá-lo por completo, 
caberá ao chefe elo Poder Executivo Pro
mulgar como Lei o projeto origiluzl que foi 
submetido à apreciação do Legislativo. 
11. O PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL. por sua vez, deverá ser encaminha
do à apreciação elo Legislativo até 31 (trin
ta e um) de agosto e devolvido para a san
çcio até o fim da sessão legislativa. Poderá 
haver; outrossim, emendas ao projeto de lei 
orçamentária anual, desde que observaclas 
as restrições consignadas no artigo 166 ela 
Constituição Federal. No entanto, se ficar 
evidenciada a existência de incongruênci
as e distorções, impossfveis de saneamento 
pela via das emendas, o Poder Legislativo 
poderá REJEITAR a proposta de Lei Orça
mentária do Execurivo. Verificada esta hi
pótese excepcional ele rejeição da lei orça
mentária anual, caberá Go chefe do Poder 
Execurivo, confomle determina o parágrafo 
8° do artigo 166 da Constituição Federal, 
solicitar ao Legislativo, mediante Lei de 
Abertura de Créditos Especiais, autorização 
para efetuar as despesas do Mwricfpio 
lll. Ressalte-se, por fim, que G Lei de Diretri
zes Orçamentárias orientará a elaboração 
ela Lei Orçamentária Anual. Conseqüente- . 
mente, o orçamento anual não é uma peça 
administrativa autônoma, mas intrinseca
me/lle vinculada à Lei de Diretrizes, que lhe 
traça as coordenadas. Logo, não pode Ira- _ 
ver orçamento anual sem a aprovação pré- -
via ela Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
Origem: TCEIPE 
ÓRGÃO JULGADO: CÂM. MUN.S. JOSÉ 
DOEGJTO-PRES. COM. LEG. JUST. RED. 
FIN. 

Data Publicação: 21110195 



Acrescentamos: Conforme os artigos 40" a 43" da 
lei 4320/64, da abertura de Crédiros Especiais depen
de da indicação de recursos disponíveis e: 

,-. no itlício do ex.ercício e ao longo desle, haven
do o vácuo orçamentário, das fontes de recur
sos previstas em lei, para a abertura de créditos 
adicionais especiais, somente o Superávit Fi
nanceiro do exercício anterior (deduzindo dos 
saldos dos créditos adicionais transferidos do 
exercício anterior e das operações de crédito) e 
as Operações de Crédito porventura realizadas, 
poderiam ser utilizadas; 

.-. ao longo do exercício, nunca no seu início, 
pode-se inferir que, à medida que a receita fos
se sendo realizada, estaria ocorrendo o "exces
so de ;Irrecadação", podendo este volume de 
recursos arrecadados servir como fonte para a 
abertura de crédito especial; 

. -. e, óbvio, a fonte Anulação de Dotações não 
poderá ser ulili2ada, em nenhum momento. 

Assim, cristalino fica que, por força do artigo 166" 
da Carta Magna, pode o proj eto de lei orçamentária 
ser rejeitado, desde que as incongruências e distor 
ções do projeto não sejam sanáveis via emendas, e a 
saída para o Poder Executivo será, nesta hipótese, a 
propositora de projetos de lei para a abertura de crédi
tos especiais, com as fomes de recursos disponíveis. 

2.1.2-DARFJEIÇÃO VERIFICADA,NO CASO 
EM1ELA 

A Câmara Municipal de Vereadores, baseada em 
parecer da sua Comissão de Justiça e Redação, REJEI
TOU, por maioria absoluta de seus membros, o proje
to de lei do orçamento anual para 2003, no valor de R$ 
11.500.000,00. No seu parecer, o relator do projeto de 
lei orçamemária- vereador DANIEL STL VA TORRES. 
alegou as seguintes razões para a Rejeição do projeto. 
Parecer às ns. 18/23 dos autos. 

Dcsconformidades com a LDQ: 

I) que o percemuaJ de autorização do orça
mento, pelo executivo, era de 30%, ao in
vés de I 0%, como previsto na LDO; 

2) que o orçamento não continha dotações 
específicas para a implantação do plano de 
carreira. aumenro salarial e realização do 
concurso público, como previsto na LDO; 

3) que o orçamento não continha dotações 
específicas para os programas PROÁGUA 
e ESPORTES E CIDADANIA, que foram 
emendas à LDO, aprovadas em plenário e 
decorrentes de proposições da bancada de 
vereadores da oposição, tendo o programa 
PROÁGUA que representar gastos equi
valentes a I% da receita orçada; 

4) que não foram realizadas as audiências pú
blicas para a e laboração do orçamento, ava
liando o cumprimento das metas fiscais, 
conforme previsto no artigo 39 da LDO; 

Desconforrnidades com a LRF e com o PPA: 

5) que o orçamento continha dotações com 
valores acima dos previstos no PPA, nas 
dotações 60.31.12.361.07 .2.030-Locação 
de veícu los para o transporte escolar, 
60.62.12.365.41.1 .028-Const. ampl. e rec . 
de unid. Escolar p/ ens. pré escolar e 
60.64.27 .812.46.1.030- Const. ampl. e rec. 
de qd. e ginásio poliesportivo, isto indo de 
encontro ao que estabelece a LRF, e.m seu 
artigo 5". 

Tomamos o depoimento do denunciado, Sr. VAL
DEMAR VlCENTEDESOUZA,constanteàsfls. 199/ 
202 dos autos, o qual afirmou: 

I) Que o percentual de autorização para su
plementação do orçamento foi alterado para 
I 0%, atendendo ao veto do Legislativo; 

2) Que as dotações para a implantação do pla
no de carTeira, aumento salarial e realização 
do concurso público, não precisariam ser 
específicas, estando a autorização para tais 
gastos já contida no grupo de despesas 
Pessoal; 

3) Que o projeto de lei de orçamento não in
cluiu os programas PROÁGUA e ESPOR
TESE CJDADANJA, previstos na LDO, 
que eram propostas pelos vereadores da 
bancada da oposição, dentro das prerroga
tivas atribuídas pelo artigo 9° da LDO; 

4) Que as ações relativas ao programa 
PROÁGUA não precisariam ter dotações 
específicas. pois foram contempladas nas 
dotações dos programas 20.544.15 .1.044-
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Construção c recuperação de poços, bar
reiras e cisternas-obras e instalações- R$ 
30.000,00, na Secretaria de Agricultura e 
Abastecimento, o qual foi mantido no pro
jeto de lei para abertura de crédito especial. 
sendo, desta forma, atendidas as exigênci
as do programa PROÁGUA: 

5) Que não poderia a LDO vincular às recei
tas. O? gastos com o programa criado -
PROAGUA, EM I%, do outro percentual: 

6) Que as ações relativas ao programa ESPOR
TE E CIDADANIA não precisariam ter do
tações específicas, pois foram contempla
das nas dotações dos programas da Secre
taria de Educação, Cultura e Esportes n. 
27 .812.46. 1.030- Construção, ampliação ou 
recuperação de quadra, ginásio esportivo 
e poliesportivo - R$ 100.000,00 - obras e 
instalações e n. 27.812.46.1.031- Constru
ção, ampliação ou recuperação de estádio 
e campo de futebol- R$ I 0.000,00- obras e 
instalações. os quais foram mantidos no 
projeto de lei para abertura de crédito espe
cial, sendo. desta forma, atendidas as exi
gências do PROGRAMA ESPORTES E CI
DADANIA; 

7) Que o artigo 39" da LDO. que exige a reali
zação de audiências públicas para a elabo
ração do orçamento. avaliando o cumpri
mento das metas fiscais, não consta da pro
posta de lei, pois não houve emenda para a 
inclusão c que nenhum município do Esta
do faz estas rl.!uniõcs: 

8) Que as dotações do PPA para os progra
mas 60.31.12.361.07 .2.030-Locação de Veí
culos para o Transporte Escolar, 
60.62.12.365.41.1.028-Const. Ampl. e Rec. 
De Unid. Escolar p/ Ens. Pré Escolar e 
60.64.27.812.46.1.030-Const. Ampl. e Rec. 
de Qd. c Ginásio Poliesportivo, realmente, 
estão em desacordo com os valores pro
postos na Lei de Orçamento. mas que foi 
encaminhada proposta para alteração do 
PPA.j:l agora em 2003: 

A seguir, tomamos o depoimento do denunciante. 
Sr. DANIEL SILVA TORRES, constante às ns. 203n06 
dos autos, o qual afirmou: 

I) que as dotações para Jmplantação do pia-
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no de carreira, aumento salarial c realização 
do concurso público e para os programas 
PROÁGUA e ESPORTES E CIDADANIA 
estavam previstas na LDO e, obrigatoria
mente, Leriam que constar da Lei de Orça
mento; 

2) que o artigo 9° da LDO somente autoriza o 
Executivo a alterar, por seleção de priorida
de. a inclusão de novos programas, em 
substituição aos previstos no PPA c não 
na LDO; 

3) que a vinculação de l% para o programa 
PROÁGUA não era sobre a receita arreca
dada e sim sobre o orçamento, o que não é 
inconstitucional; 

4) que o projeto de lei da LDO para 2003 teve 
quatro emendas aditiv<ts aprovadas pela 
Comissão de Finanças c Orçamento, uma 
aditando os incisos IV c V ao artigo 28, 
outras duas aditando os artigos 39° e 47° e 
uma última aditando os incisos X e XI ao 
artigo43°: 

5) que foram enviados para sanção do prefei
to o projeto original da LDO, e o projeto 
emendado, c que, decorrido o prazo para 
sanção do prefeito, de 15 (quinze dias) e 
mais 48 (quarenta c oito) horas, confonne 
artigo41° da Lei Orgânica Municipal ocor
reu a sanção tácita, tendo a Câmara pro
mulgado a Lei, Ato de Promulgação 8n002: 

6) que o artigo 39°. aditado por emenda, teria 
que ser obedecido, devendo ter sido reali
zadas as audiências públicas para a elabo
ração do orçamento, em fevereiro, maio e 
sctcmhro, avaliando o cumprimento das 
metas fiscais, ressaltando que as audiên
cias de fevereiro e maio já estariam prejudi
cadas, em função da LDO somente ter sido 
aprovada em junho; 

Os dispositivos abaixo referem-se aos temas: 

CONSTnlnÇÃOFEDERAL 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo es
tabelecerão: 

I- o plano plurianual; 



11- as diretrizes orçamentárias; 
/li- os orçamentos anuais. 
§ 1". A lei que instituir o plano plurianual 
estabelecerá, de forma regionalizada, as 
diretrizes, objetos e metas da administra
ção ptíblica federal para as despesas de 
capiral e ourras delas decorremes e para 
as relarivas aos programas de duraçcio 
continuada. 
§ 2". A lei de diretrizes orçamentárias com
preenderá as metas e prioridades da ad
ministração pública federal, incluindo as 
despesas de capiral para o exercício finan
ceiro subseqiiente, orientará a elaboração 
da lei orçamentária anual, disporá sobre 
as alterações 1w legislação triburâria e 
estabelecerá a política de aplicação das 
agências financeiras oficiais de fomento. 
( ... ) 
§ 4". Os planos e programas nacionais. 
regionais e setoriais prel'istos nesta Cons
tituição serão elaborados em consonân
cia com o plano plurianual e apreciados 
pelo Congresso Nacional. 
§ 5". A lei orçamentária anual compreen
derá: 
1- o orçamento fiscal referente aos Pode
res da Unicio. seus fimdos, órgãos e enti
dades da administração direta e indireta, 
inclusive fundações instituídas e num ti
das pelo Poder Ptíblico; 
11- o arçamellfo de im•estimento das em
presas em que a Unicio, direta ou indireta
meme, detenha a maioria do capiral so
cial com direito do voto: 
111 - o orçamento da seguridade social, 
abrangendo todas as entidades e órgãos 
a ela vinculados, da administração direta 
ou indireta, bem como os fim dos e fim da
ções instituídos e mantidos pelo Poder Pú
blico. 
§ 6". O projeto de lei orçamentária será 
acompanhado de demonstrativo regiona
lizado do efeito, sobre as receitas e despe
sas, decorrente de isenções, anistia, remis
sões, subsídios e bene/fcios de natureza 
financeira, tl'ibutária e creditícia. 
§ 7". Os orçamentos previstos no§ 5° I e 11, 
deste artigo. compatibili:.ados com o pia-

no plurianual. terão entre suas funções a 
de reduzir desigualdades inter-regionais, 
segundo critério populacional. 
§ 8°. A lei orçamentária anual não come
rá dispositivo estranho à previsão da re
ceita e afLmçcio de despesa, não se inclu
indo na proibição a aurorizaçiio para 
abertura de créditos suplementares e con
tratação de operações de crédito, ainda 
que por antecipação de receita, nos ter
mos da lei. 
§ 9". Cabe à lei complementar: 
I- dispor sobre o exercício financeiro. a 
vigência, os prazos, a elaboração e a or
ganização do plano plurianual, da lei de 
diretrizes orçamentárias e da leí orçamen
tária anual; 
ll- estabelecer normas de gestão finan
ceira e patrimonial dez administração di
reta ou indireta, bem como condições para 
a instituição e fimcionamemo de fundos. 

Art. 167. São vedados: 

(. .. } 
IV- a vinculação de receita de impostos a 
6rgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 
repartição do produto dtJ arrecadação dos 
imposros a que se referem os artigos 158 e 
159, a destinaçcio de recursos para as 
ações e serviços pzíblicos de saúde e para 
manwenção e desenvolvimento do ensi
no, como determinado respectivamente, 
pelos artigos 198, § 2", e 212, e a presta
ção de garallfias às operações de crédito 
por antecipaçci.o de receita, previstas 110 

artigo 165, § 8", bem como o disposto no§ 
4" desde a11igo; (NR) (Redação dada ao 
inciso pela Emenda Constitucional n" 29 
de 2000, DOU 14.9.2000) 
V- a abertura de crédito suplemelllar ou 
especial sem prévia autorização legislati
va e sem indicação dos recursos corres
pondemes; 
Vi- a crm1sposição, o remanejamentO ou 
a transferência de recursos de uma cate
goria de programaçcio para olllra ou de 
um 6rgão para outro, sem prévia autori
zação legislativa: 
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(. .. ) 
§ I 0• Nenhum investimento cuja execução 
ultrapasse wn exercfcio financeiro pode
rá ser iniciado sem prévia inclusão no pla
no plurianual, ou sem lei que autorize a 
inclusão, sob pena de crime de responsa
bilidade. 
§ 2". Os créditos especiais e extraordiná
rios terão vigência no exercício financei
ro em que forem autorizados, salvo se o 
ato de autori:.ação for promulgado nos 
tíltimos quatro meses daquele exercfcio, 
caso em que, reabertos nos limites de seus 
saldos, serão incorporados ao orçamemo 
do exercício financeiro subseqüente. 
§ 3". A abertura de crédito extranrdinário 
somente será admitida para atender a des
pe!ms imprevisíveis e urge111es, como as 
decorrentes de guerra, comoção intema 
ou calamidade príblica. observando o dis
posto no arrigo 62. 
§ 4". É permitida a vinculação de receitas 
pr6prias geradas pelos impostos a que se 
referem os artigos 155 e 156, e dos recur
sos de que tratam os artigos 157. 158 e 
159. I, a e b, e li, para a prestação de ga
rantia ou colllra garamia à União e para 
pagamemo de débitos para com esTa. ( Pa
rágrafo acrescentado pela Emenda Cons
titucional 11" 3/93) 

CONSTITUTÇÃO ESTADUAL DE PERNAMBU
CO 
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"Art. 123 - Leis de iniciativa do Poder 
Executivo estabelecerão: 
I - o plano plurianual 
11 - as diretri:.es orçamemfrrias: 
111 - os orçamentos anuais do Estado. 
§ /"-A lei do plano plurianual estabele
cerá. de forma regionoli:ada, as diretri
zes. objetivos e metas da administração 
pública estadual paro as despesas de ca
piTal e owras delas decorrentes e para as 
relativas tiOs programas de duraçiW con
tinuada. 
§ 2° - A lei de diretri-:;es orçamemárias 
compreenderá os metas e prioridades da 

administração pública estadual, incluin
do as despesas de capital para o exercício 
financeiro subseqiiente, orientará a ela
boração da lei orçamemária anual, dis
porá sobre as alterações no legislação tri
butária e estabelecerá a política de apli
cação das agências financeiras oficias de 
fomemo. 
( ... ) 

"Art. 128- São vedados: 
( ... ) 
VIl- a vinculação da receita de impostos 
a órgão, fundo ou despesa. ressalvados a 
( ... ) República. 
( ... ) 

"Art. 131- ( ... ) 
Parágrafo rínico - A concessão de qual
quer vamagem ou aumento de remunera
ção, o criaçrio de cargos ou alteração da 
estrutura de carreiras. ( ... ), só poderão 
ser feitas: 
I - se hom•er prél•ia dowçcio orçamentá
ria suficiente pam atender às projeções 
de despesas de pessoal e os acréscimos 
dela decorrentes: 
( ... ) 
"Art. 138 - Aplica-se aos municípios. no 
que couber. o disposto neste Capíwlo -
CAPÍTULO /l-DOS ORÇAMENTOS (gri
fo nosso) 

LEI4320/64 

Art. 23. As receitas e despesas de capital 
serão objeto de um Quadro de Recursos 
e de Aplicaçao de Capital, aprovado por 
decreto do Poder Executivo, abrangen
do. no mínimo um triênio. Parágrafo úni
co. O Quadro de Recursos e de Aplica
çcio de Capital seró anualmente reajus
tado acrescentalldo-se-lhe as previsões 
de mais um ano, de modo a assegurar a 
projeção contfnua dos perfodos. 
Art. 24. O Quadro de Recursos e de Apli
cação de Capital abrangerá: 
1- as despesas e, como couber; também 



as receitas previstas em planos especiais 
aprovados em lei e destinados a atender 
a regiões ou a setores da administra_ção 
ou da economia: 
11- as despesas à coma de fun.túJs espe

ciais e, como couber, as receitas que os 
constituam; 
lTJ - em anexos, as despesas de capital 
das entidades referidas no Tftulo X des
ta lei, com indicação das respectivas re

ceiras, para as quais forem previstas 
rransferincias de capital. 
Art. 26. A proposta orçamentária conte

rá o programa anual atualizado dos in
vestimentos, inversões finar1ceíras e 

transferências previstos no Quadro de 
Recursos e de Aplicação de Capital. 

LEI COMPLEMENTAR FEDERALN> lOlLRF 

Art. 5° O projeto de lei orçamentária anu
al, elaborado de forma compatfvel com 

o plano pluriaJlual, com a lei de diretri

zes orçamentárias e com as nonnas des
ta Lei Complementar: 
( ... ) 
§ 4° É vedado consignar na lei orçamen
târia crédito com finalidade imprecisa 
ou com dotação Ilimitada. 
§ 5° A lei orçamentária não consignará 

dotação para investimemo com duração 
superior a um exercfcio financeiro que 
não esteja previsto no plano plurianual 

ou em lei que autorize a sua inclusão, 
conforme disposto 110 § r do art. 167 da 
Constituição. 
( ... ) 

Consideramos, portanto. com base nos depoimen

tos prcstauos c nos dispositivos legais correlatos, que 

somente procede parte das incongruências imputa

das ao projeto de lei orçamentária, corno segue: 

a) o percentual para suplementação foi altera
do para 10%, em obediência à LDO. Vide 
cópia do projeto orçamentário. já alterado. 
às ns. 318/477: 

b) a alegação do denunciado, de que não seri
am necessárias dotações específicas para 
os gastos com Implantação do plano de 
carreira, aumento salarial e realização do 
concurso público, encontra sustentação no 
fato de que a dotação destinada ao grupo 
de despesas Pessoal teve um incremento 
de 57,54% do orçamento de 2002 para o de 
2003, como segue. Vide lei 5821200 L e proje
to de lei de orçamento para 2003 às ns 208/ 
477; 

VARIAç.~O (%) 

+57 ,54 

Entretanto, cabe-nos ressaltar que a fixação de 

gastos com Pessoal, para 2003, representou um com

prometimento da receita corrente da ordem de 53%, o 

que representa um percentual superior ao limite pru

dencial (51,30%), como segue: 

5.460.500 00 
Percentual 53% 

c) a vinculação de I% do orçamento para o 
programa PROÁGUA e de 20% das recei
tas orçadas com IPTU e ISS para o progra
ma ESPORTES E CIDADANIA, conforme 
previsto nos respectivos programas, não 
poderia ter ocorrido, tendo em vista a ve
dação prevista na Constiruição Estadual, 
em seu artigo 128, VII-a vinculação sobre 
a receita orçada, data vênia, também vincu
la parte do todo, ou seja, os impostos; 

d) os programas PROÁGUA c ESPORTES E 
CIDADANIA não estavam previstos no 
PPA, não sendo LDO a lei indicada para 
acolher esta autorização de gastos. Estes 
programas poderiam ter sido incluídos so
mente no PPA, por meio de Leis específicas 
ou na revisão do PPA, prevista no artigo 
124° du Constituição Estadual. Vide cópias 
da LDO, às ns. 37/60, do PPA, às ns. 478/ 
504, e dos projetos de emendas à LDO às 
ns. 505/512 dos autos; 

e) que a alegação do denunciado, de que os 
programas PRO ÁGUA e ESPORTES E CI
DADANlA, foram contemplados no proje
to de lei do orçamento, encontra sustenta-
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ção no fato de que as ações pretendidas 
acabaram sendo incluídas na peça orçamen
tária. Cópia do projeto às fls. 318/477; 

E que, por outro lado, h<1 que se citar que: 
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A) A leitura do artigo 9° da LDO, mostra que o 
Executivo fica autorizado a alterar. por sele
ção de prioridade, a ordem dos programas 
contidos no PPA. A LDO é o instrumento 
adequado para priorizar os programas já 
previstos no PPA. nunca para a inclusão 
de novos programas. Cópia da LDO às fls. 
37/60; 

B) O projeto de lei da LDO, realmente. foi emen
dado. teve quatro emendas aditivas apro
vadas pela Comissão de Finanças e Orça
mento: 

Emenda no 1. aditando os incisos I \I e V ao 
a11igo 28", relari1•os à obrigatoriedade de 
consignação de dotaçiio para fa:.er face 
ao aumento salarial e concurso ptíblico; 
Emenda n" 2, aditando o artigo 39~ rela
tivo à obrigatoriedade de realização de 
nudiências piÍblicas, nos meses de .feverei
ro, maio e setembro: 
Emenda n° 3, esra aditiva dos incisos X e XI 
ao artigo 43°, incluindo os programas 
PROAGUA e EÇPORTES E CIDADANIA; e 
Emenda 11° 4, nditi1•a do artigo 47", relmi
''0 à elaboração de projero de Lei espedfi
ca, para estabelecer critérios para gastos 
com publicidade e propaganda; 
Que foram enl'iodos para scmçcl.o do pre
feito o projeto original e o projeto emen
dado e que, decorrido n prazo para san
çào do prefeito, de 15 (quinze dias) e mais 
48 (quarenta e oito) horas. conforme arti
go 4JD da Lei Orgânica Municipal, ocor
reu a sanção tácita, pois sifente permane
ceu o prefeito. Videjls. 505/545 dos autos. 
onde fica comprovada a aprol'flção das 
emendas (cópias dos projetos de emendas; 
ata de reunic1o da Câmara, de 1216102, 
aprovado pelo legis/(l{ivo; a notificação 
ao prefeito e o alO de promulgação 8! 
2002; 

c) Que o artigo 39<•, aditado por emenda, teria 
que ser obedecido. devendo ter sido reali
zadas as audiências públicas para a elabo-

ração do orçamento, em fevereiro, maio e 
setembro, avaliando o cumprimento das 
metas fiscais, ressaltando que as audiên
cias de fevereiro e maio já estariam prejudi
cadas, em função da LDO somente Ler sido 
aprovada em junho; 

d) Que, confonne ficou confirmado, estavam 
em desacordo as dotações do PPA citadas, 
com as dotações correspondentes do pro
jeto orçamentário; e someme foram propos
tas alterações no PPA, em 25/4/2003, vide 
ns. 617/644 dos autos. 

As incongruências listadas inicialmente, de a a e, 
como lá exposto. foram sanadas, c us últimas incon
gruências, listadas acima, de A a D, poderiam ter sido 
contornadas se os poderes tivessem "dialogado··, de
mocraticamente- as incongruências relativas aos pro
gramas PROÁGUA e ESPORTES EC1DADANIA não 
prevalecem, pelo já dito quanto à impossibilidade de 
sua inclusão na LDO e não no PPA; data 1•énia, a não 
realização de audiências não representaria mais. àquele 
momento da apreciação, um fator ··crucial" ou essen
cial; e, quanto às dotações relativas aos programas 
contidos no PPA, em valor inferior ao orçado, as cor
reções poderiam ocorrer via emendas moditicadas. 

Assim. entendemos que houve razões para vetos 
ao projeto de lei do orçamento, mas não para a sua 
Rejeição. Conforme comentado em 2.1.1, se a~ incon
gruências c distorções do projeto de lei orçamentária 
forem sanáveis por meio de emendas, não há por que 
rejeitar-se o projeto. 

Há que se citar, inclusive que a União, já há vários 
anos, somente tem aprovada a sua Lei de Orçamento 
no decorrer do próprio exercício financeiro de execu

ção - os orçamentos para 200 L e 2002, por exemplo, 
foram fixados. respectivamente, pelas leis 10.407 (de 
JO!l/02)e 10.640(de 14/1/03). ConformeGlACOMINJ, 
p. 241: ·• a so/uçcl.o adotada tem sido a inclusão, nas 
Leis de Diretri~es Orçamentárias, de disposição pre
l'endo a ltipórese de atrasos e garamindo, ao Poder 
Execwivo, aworizar;cio para reali:.ação de detemri
nadns despesas no período anterior à aprovaçiio da 
lei orçamentária". A título de exemplo, veja-se a Lei 
de Di rctrizcs Orçamentárias para 1996 (Lei n" 9 .082, de 
25-7- 1995) que autorizou o Execulivo federal a execu
tar, em cada mês, um doze avos dos totais de cada 
dotaçfio contida na proposta. 
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2.2-DA APRECIAÇÃO DO PROJETO 

O projeto de lei orçamentária foi enviado pelo Exe
cutivo, para o Legislativo, em 27/9/2002. Mensagem 
às tls. 648/650 dos autos. 

A Câmara oficiou o Executivo em 9/ I 0/02, sol ici
tando a reformulação do projeto. Ofício da Câmara de 
n° I 38/2002 às fls . 6511653. 

A seguir, o prefeito, em 17/J0/02, respondeu ao 
Legislativo, argumentando a respei to dos itens veta
dos pela Câmara. Ofício da Prefeitura de no 126/2002 
às ns. 654/655. 

Em 12/ll/02, a Câmara enviou ofícios ao prefeito, 
sol i ci tando o comparecimento dos servidores ERA L
DO DAMASCENA c MA RTA LEITE, para "prestar 
info1mações complememares sobre o projeto de lei 
orçamentário para p exercício de 2003", no que não foi 
atendida. Ofícios da prefeitura 150 e 151/2002 ás fls . 
62163.. 

A Lei Orgânica do Município. em seus artigos 26° 
e 82°, assim dispõe: 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 

. "Arl26° ~·~ CâmaraMun,idjial, pelo Sf!U 

presidentê, bém como por qtta.lquer ·das 
. ·stlqS comissões parlamentares, pode coi'i

vocar Secretário Mwzicipal para, 110 

pral,O de oito dias, pessoalmente pre,star 
- informações sobre assuntos previamen

te detemzinado. PARA GRAFO 0NTCO.:... 
· Ó SecretÓr,io poqe 'cçmipared(ir. ~ Câ1na

ra Municjpcll ou a qualquer de suas co
missões, por iniciaUva própria e median
te entendimento com o presidente respec
tivo expor assuntos relevantes de suaS~
cretaria. 
Art. ~ 82" - Além das atribuiçõesfixad'!_s ' 
em'Jtlei; compete aos secretários QU dire
tores: 
(...) 

- IV - comparecer. à ca~néa Municipal 
sempre que con~ocaçlo§ pela rr,1esma_, para 
prestação dé esclareci111e1itos oficiais. 
(. .. ) 
§, 2" - A in.f!'igêncra no inciso ry deste 
ar,tigo, sem justificação, importa ein ài
me de res[J.Ónsabilidade." 

Em 25/ I 1/02, o prefeito enviou o ofício n° 145/2002. 
solicitando a devolução do projeto, "para correções 
de ordem técnica". Ofício às fls . 656. 

A Câmara respondeu ao prefeito, através do Ofí
cio 154/2002, de 26/1 I/02, indeferindo o pedido, justi
ficando que o projeto já havia sido objeto de parecer 
da CCJ- Comissão de Constituição e Justiça, estando 
na ordem do dia para votação em plenário naquele 
mesmo dia em que o projeto deveria ser devolvido 
para sanção até o dia 30/ll; e sugerindo o encaminha
mento, pelo prefeito, de mensagem aditiva, até às J 6 
horas. Ofício às tls. 657/658. 

Já em 29111/02, o Legislativo informou ao prefeito 
da rejeição do projeto de lei orçamentária para 2003. 
ofício da Câmara n° 157/2002 às fls 659/660. 

Res·salte-se que a solicitação do prefeito, via ofí
cio 145/2002, supracitado, em verdade, não caberia, 
tendo em vista que não poderia ser enviada mensa
gem retificadora após iniciada a votação na Comis
são; e o projeto, no caso, já estava para ser votado no 
plenário. É o disposto na Constituição Federal, artigo 
J66°. §5°. 

O processo legislativo, conforme a Lei Orgânica 
Municipal é assim estabelecido: 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE IPUBJDO 
PROCESSO LEGISLA'HVO 

"Art. 38° - São de_. i~1iciativa exclusiva 
.do prefei{q as leis que disponham· sobre: 
( ... ) 

·!v.,.- matéria orçaÍ11el!Jária; e'aqite auto
riza a abertu1'a-de cr~ai~os o1t conceda . 
attxfliós,•prêmios e,sub;;enções. , 
PARAGRAFO úmco..:.Nãoseráadmiti
do auniento.da despesa prevista 1ws pro
jetos de ú;1iciativa exc.lusiva do pre!fíto 
Munic;ip_al, ressqlvado o-diSposto no in
cisÔ rv, primeirapafte." 
( ... ) 
"Art. 41°- Aprovado-o projeto de lei, 
será este encmrrinhadà appre[eito, que, 
aquiescendo, o sqnc,ionprá. 
§ 1"'- O prefeito, considertmdo o-projeto 
1ro todo ou em pprte {nconstitucional du 
co~ttrário aq intêresse plÍblico, vetá-.lo
á to~al ou parcia/Ín[ttzie,,na prazo de qui!~ 
ze ·usJ dias zí.teis,' contados da data do 
recebi,tzentq, só pgdendo ser rejeitado 
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pelo voto da maioria absolta dos verea
dores, em escrutínio secreto. 
§ 2°- O veto parcial somente abrangerá 
texto integral de artigo, de parágrafo_. 
de inciso ou de alfnea. 
§ 3° - Decorrido o pra'(.O do parágrafo 
anterior; o silêncio do prefeito importa
rá em sanção. 
§ 4°- A apreciação do veto, pelo plená
rio da Cllmara, será de111ro de 30 (trin
ta) dias a contar do seu recebimentg, em 
11/110 s6 discusslio, considerando-se. re
jeitado pelo voto da maioria em escrutí
nio secreto. 
§ 5° - Rejeitado o veto, será o projeto . 
enviado ao prefeito para promulgação. 
'§ 6°- Esgotado sem deliberação o prazo. 
estabelecido no § 3~ o veto setá coloca
do na Ordem do Dia da sessão, sobresta- · 
das as demais proposições, até a sua vo
tação final, ressalvadas as matérias de 
que trata o artigo 48 desta Lei Orgâni
ca. 
§ 7o- A não promulgação da Lei no pra
zo de quarenta e oito (48) horas pelo 
prefeito, nos casos dos§§ 3° e 5~ criará 
para o presidente da Câmara a obriga
ção de fazê-/o em igual prazo. 
"Art.43°- A matéria constante de proje
to de lei rejeitado somente poderá corls
tituir objeto de novo projeto, na mesma 
sessão legislativa, mediante proposta da 
maioria absoluta dos membros da Câ
mara." 

Segundo GIACOMON I, in Orçamento público f 
James Giacomoni. - 9. ed. revista c atualizada- São 
Paulo: Atlas, 2000, pp. 239/24 I: 
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"No Congresso Nacional, o projeto de lei 
do orçamento anual é recebido pela Co
missüo Mista de Planos, OrçameTúos Plí
blicos e Fiscali-;.ação. ( ... ), a Comissão 
analisa e emite parecer sobre o projeto de 
lei, assim como recebe e pronuncia-se so
bre as emendas apresentadas. Ressalte-se 
que o preside111e da República poderá en
caminhar mensagem retificada para pro
por modificações no projeto de lei. Isso. 

enrretanto, só será possível enquanto não 
iniciada a I'Otação, na Comissão Mista, 
da parte cuja alteração é proposta. 
( ... ) 
Jâ que as demais normas relaTivas à ela
boração das leis são aplicáveis ao orça
mento, poderiio ocorrer as seguintes situ
ações principais: 
a) o chefe do Executivo recebe o projeto 
aprovado (decretado) pelo Legislativo e, 
concordando com seus termos. sanciona
o; 
b) o chefe do Executivo recebe o projeto 
apro1•ado pelo Legislativo e, julgando-o 
no todo ou em parte inconstitucional ou 
contrário ao interesse público. poderá 
vetá-lo. total ou parcialmente. ( .. .). Com o 
I'Oto da maioria absoluta dos deputados e 
senadores. em escmtfnio secreto, o velo 
.\·erá rejeitado, e o projeto anteriormente 
aprovado pelo Legislativo retornará ao 
Execwivo para promulgação." 

Também, o vereador DANIEL SILVA TORRES, em 
seu depoimento, defendeu que a CCJ- Comissão de 
Justiça e Redação não poderia apresentar emendas ao 
projeto, pois somente lhe cabia argllir a constitucio
nalidade e os aspectos jurídicos da matéria do mesmo. 
Quanto às restrições impostas ao Legislativo, para a 
apresentação de emendas aos projetos de lei, os dis
positivos legais estabeleceram: 

CONSfiTUIÇÃO FSTADUAL DE PERNAMBU
CO 

"Art. 127- Os projetos de lei relativos 
ao plano plurianual, às diretrizes orça
melllárias, ao orçamento anual e aos cré
ditos adicionais serão apresentados pela 
Assembléia Legislativa, na fomla regi
mental. 
§ r - Os projetos serão apreciados por 
uma comissão pennaneme, à qual cabe 
examinar e emitir parecer sobre eles, so
bre as contas apresemadas anualmente 
pelo governador; assim como sobre os pla
nos e programas regionais e setoriais e 
exercer o acompanhamento e a fiscaliza
ção orçamentária, sem preju{zo da atua-



ação das demais comissões da Assem
bléia Legislativa, criadas de acordo com 
o artigo 28 desta Constituição. 
§ 2° - As emendas serão apresentadas 
na comissão permanente e apreciadas, 
na forma regimental. pelo Plenário da 
Assembléia legislativa. 
§ 3°- As emendas r1o projeto de lei do 
orçamento anual ou aos projetos que 
modifiquem·someme podem ser aprova
das caso: 
I -sejam compatíveis com o plano plu
rianual e com o lei de diretrizes orça
menJárias: 
[[ - indiquem os recurso:.· necessários, 
admitidos apenas os provenientes de 
anulação de despesa, exclufdas as emen
das que incidam sobre: 
a ) dotação para pessoal e seus encar
gos; 
b) serviço da dívida; 
c) traMferências tributárias constitu
cionais para os Mwricfpios; 
li l -sejam-relacionadas: 
(1) com a correção de erros ou omissão; 
b) com os dispositivos do texto do pro
jeto de lei. " 
"Art. 138 -'Aplica-se aos Municípios, no 
que couber, o disposto neste Capftulo. -
CAPfruW li-DOS ORÇAMENTOS (gri
fo nosso) 

LEI 4320/6-t 

"A11. 33._Não se admitirão emendas ao 
projeto de Lei de Orçamento que visam 
a: 
a) alterar a dotação solicitada para 
despesa de custeio, salvo quando prova
da, nesse ponto a inexatidão da propos
ta; 
b) conceder dotaçiio de início de obra 
cujo p rojeto Hão esrejo aprovados pelos 
órgãos comperentes; 
c) conceder dotação para instalação 
ouftmcionamemo de serviço que não 
esteja anteriormeme criado,· 
d ) conceder dotação superior aos qaan-

titarivos previamellfe fixados em resolu
ção do Poder Legislativo para conces
são de aux(lios e subven_ções. 

LEI ORGÂNICADOMUNICÍPIO 

"Art. l14° - A lei orçanl(mtária anual 
( .. ;). 
PARÁ, GRAFO ÚNICO- Além da contis
são de justiça, deverá opinar sobre a 
matéria a comissão de Orçamentos e Fi
nanças." 

Como visto, há realmente restrições para o Legis
lativo. no que se refere à apresentação de emendas. o 
que não significa que estas não sejam possfveis. A 

modi ficação do projeto orçamentário é possível quan
do não envolver gastos com pessoal, serviço da dfvi

da e transferências tributárias intergovemamentais, e 
apenas por meio da anulação parcial ou total de crédi

tos orçamentários. Além disso, a Comissão de Orça

mento c Finanças deveria ter opinado sobre a aprcd
ação do projeto, conforme prescrito pela Lei Orgânica 
Municipal, em seu artigo 114°, parágrafo único. Então, 
percebe-se que o projeto. se debatido, se emendado. 
obsl.!rvadas as restrições prescritas ao Legislativo. 

poderia rer sido alterado, tendo-se alcançado a sua 
sanção pel() Executivo ou promulgação por urn dos 

dois poderes. 
A despeito disso, vê-se disso, vê-se que o prefei

to. nitidamente. não competiu para a regular aprecia

ção do projeto orçamentário, pois não atendeu às so
licitações feitas pela Câmara. por meio da sua Comis
são de Justiça e Redação, não tendo designado os 
técnicos da Prefeitura, para a audiência junto ao Le
gislativo. O não atendimento à solicitação do Legisla

tivo, configura infração político-adrninistrativn, con
forme disposto no Decreto - Lei 20 I /67 e na Consti
tuição Estadual. artigo 94°, in vcrbis: 

CONSTITUlÇÃO ESTADUAL DE PERNAMBU
CO 

Art. 94- São infrações político adminis
trativos dos prefeitos, sujeiras ao julga
mento pela Câmara de Vereadores e Sml 

cion(.ldas ·com -o cassação do mandato 
pelo voto âe. dois terços, pelo menos, de 
seus membros.: 
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( ... ) 
I/- impedir o exame de livros.jolhas de 
pagamentos e demais documemos que 
devam constar dos arquivos da Prefeitu
ra; 
l/1 - desatender; sem motivo justo e co
municado no pra<.o de trima dias, as con
\'Ocações ou os pedidos de infonnações 
da Câmara, quando feitos na forma re
gular; 
( ... ) 

DECRETO- LEI 201/67 
"J\11. 4°-São infrações político- admi'-' 
nistrarivas dos Prefeiros Municipais su
jeitas ao julgamento pela Câmara dos 
Vereadores e sancionadas com a cassa
ção do mam/alo: 
( ... ) 
111-Des~tender, sem motivo justo, as con
vocações ou os pedidos de informações 
da COm ara, quando jeitos a tempo e em 
fonna regular; 

As prerrogativas do Legislativo, por ocasião de 
apreciação de lei. estão expostas nos disposilivos a 
seguir: 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE IPUBI 
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"Art. 56" - A Câmara Municipal terá 
comissões permanentes e especiais. " 
§ 1" -Às comissões permanentes, em ra
zão da matéria de sua competência, cabe: 
r: .. J 
c) convocar os secretários municipt1is 
on Diretores equivalelltes para.prestar 
informações sobre assunt()s inerentes q 
suc1s atribuições: 
( ... ) 
e) solicitar depoimento de qualquer au
toridade ou cidadão: 
f) exercer, no /Jmbito de sua competên
cia, a fiscalização dos atos do Executivo 
e da Administração Indireta. 
( ... )" 

"Art. 62u- A mesa do Câmara poderá 
encaminhar pedidos escritos de infonna
ções aos secretários municipais ou Dire-

tores equivalentes, importando crime de 
responsabilidade a recusa ou. não aten
dimento no prazo de 30 dias, bem como 
a prestação de infonnação falsa." 

2.3 - DOS PROJETOS DE LEI PROPOSTOS 
PARAA ABERTIJRA OECRÉDITOSF.SPECIATS 

A despeito da ausência de fontes de recursos dis
poníveis para a abcrtun'l de créditos especiais, o Pre
feito enviou. em 3/1/2003, projeto para abertura de cré
dito especial no valor do orçamento rejeitado - R$ 
11.500.000,00, o qual foi rejeitado pelo Legislativo, com 
fulcro no :lrtigo43°da Lei 4320/64. 

Pcrccbtt-se que um crédito especial, no valor do 
orçamento rejeitado, nnda mais é tio que uma cópia do 
projeto orçamentário inicial, sem a previsão de recei
tas, o que reforça a idéia de que o artigo 166, § 8°, da 
Constituiçiio Federal busca permitir a possibilidade 
de abertura de créditos pnrn contomar a rejeição par
cial {vetos) do projeto de orçamento e não a rejeição 
total do orçamento. conforme comentado em 2.2.1. 

Realmente, não havia ns fontes de recursos pre
vistas no artigo 43° da Lei 4.320/64. O Balanço Patri
monial de 31/1 2n002 evidenciou um Déficit Financei
ro de RS 635 rni I reais, não havendo suporte para des
pesas da ordem de R$ 11.500.000,00. As fontes Anula
ção de dotações. Excesso de arrecadaçiio e Opera
ções de crédito também não preexistiam. Cópia do 
Balanço Patr\moniat às Os. 661. Ver dispositivos legais 
a seguir: 

CONSTITUIÇÃO ES'TADUAL DE PERNAMBU
CO 

"Art. 128- São vedados: 
( ... ), 
1/1- a abertura de crédito suplementàr 
ou especial .rem prévia autorização le
gislativa e sem Indicação dos recun·os 
correspondentes: 
( ... ) 

LEI4320/64 

''Arr. -10. São créditos adicionais, as au
torizações de despesa não compwadas 
ou insuficientememe dotadas na Lei de 
Orçamento. 



Art. 4 1. Os créditos adicionais classifi
cam-se em: 
I - suplementares, os destinados a refor
ço de dotação orçamentária: 
11 - especiais, os destinados a despesas 
para as quais não haja dotação orça
mentâria especifica; 
/Tf - eMraordinários, os desti11ados a 
despesas urgentes e imprevistas, em caso 
de guerra. comoção intestina ou calami
dade piÍblica. 
Art. 42. Os créditos suplementtzres e es
peciais serão autori'(.{ldas por lei e aber
tos por decreto executivo. 
Art. 43. A abertura d{)s créditos suple
mentares e especiais depende da existên
cia de recursos disponfveis para ocariér 
a de.~esa e será procedida de e>.posição 
justificativa. 
§ JD Considerqm-se recursos para o fim 
deste anigo, desde que não comprometi: 
dos: 
L - o superávit financeiro apurado em 
balanço patrimonial do exercício ante
rior; 
11- os proveniemes de excesso de arre
cadação; 
/I/ - os resullames de anulação parcial 
ou total de dotações orçamentárias óu 
de créditos adicionais, autorizados em 
Lei; 
IV - o produto de operações de crédito 
autorizadas, em forma que juridicwnen
re possibilite ao Poder Executivo realizá
las. 
§ 2° Entende-se por superávit financeiro 
a diferença positiva entre o ativo finan
ceiro e o passivo.financeiro, conjugatt
do-se, ainda, os saldos dos créditos cu!i
cionais transferidos e as operaçõ,es de~ 
credito a eles vinculadas. 
§ 3u Entende-se por excesso de arreca
dação, para os jill$ deste artigo, o saldo 
positivo das diferenças acumuladas m·ês 
a mês entre a arrecadação prevista e a 
realizada, considercmdo-se, ainda, a ten
dência do exercício. 
§ 4° Para o fim de apurar os recurso.s 
utilizáveis. provenientes de excesso de 

arrecadação, deduzir-se-á a importân
cia dos créditos extraordinários abertos 
1W exercfcio 
Art. 44. Os créditos extraordinários se· 
rão aberlos por decreto do Poder Exe
cutivo, que deles dará imediato conhe
cimento ao Poder Legislativo. ---

Rejeitado o projeto do Executivo, apresentou a 
Câmara um projeto substituto, alterando a proposta 
de crédito especial do prefeito, de R$ I l .500.000,00, 
por uma proposta parcial. de R$ I. L J 0.402.00. projeto 
este promulgado pela câmara em 5/2/03, após expira
do o prazo para sanção ou velo pelo prefeito. Ato de 
promulgação, pela Câmara, da Lei 60512002, às fls. 192/ 
193. Ata de reunião extraordinária da Câmara, de I 011/ 
2003 üs ns. 1 021 1 os. 

O projeto da Câmam não poderia ter sido propos
to, à vista do já citado quanto à falta de fontes de 
recursos e, ainda, levando-se em consideração que os 
projetos referentes~ matéria orçamemária são de ini
ciativa exclusiva do prefeito, conforme o já transcrito 
artigo 38° da Lei Orgânica do Município. 

Talvez., naquele momento, devesse ter havido a 
harmonia entre os poderes, com a formulação de novo 
projeto de lei do Executivo, para a abertura de crédito 
especial. no valor que fosse suportado por fonte de 
recurso dis ponível. 

2.4-DOS DECRETOS 2 E 3 

O decreto Municipal2/3, de 14/Jn003, que decla
rou estado de calamidade pública c adnúnist:rativa, por 
um período de doze meses, entre 1/1 c 31/12/03, de 
fato foi NULO, pois não havia razões legais para a sua 
lavratw·a - o Município não estava afetado por de
sastres ou calamidades públicas c, ainda, inexiste a 
figura jurfd ica da calamidade administrativa. Decreto 
às ns. 15/17. 

Visco que o Ofício 2 L/2003, constanre às Os. 194 
dos autos. emitido pela CODEClPE, em 1912/2003, ares
La que o Município de lpubi esteve em estado de cala
midade pública enlrc 9/9/2002 c 8/ 1212002 (pelo prazo 
de 90 dias). não tendo sido informado de novo estado 
dee<~Jamidade pública após aquela data, que perseve
rasse até o exercício de 2003, quando foi lavrado o 
Decreto. constata-se que tal estado não existia, o que 
toma o Decreto 2/003 um ato NULO. Vide dispositi
vos legais a baixo: 
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"Art. 21. -Compete à União: 
( ... ) 
XVIII- planejar e promover a defesa per
manente contra as calamidades, especial
mente contra as secas e as inundações;" 
"Art. 167. São \'edados: 
( ... ) 
§ J<>. A abertura de crédito extraordiná
rio somente será admitida para atender 
a despesas imprevis(veis e urgellles, como 
as decorrentes de guerra, comoção in
tema ou calamidade p11blica, observa
do o disposto no art. 62. '' 

O Decreto Federalt~08951 de 161811993, 
que regulamentou o art. 21, XVlll, da 
Constit1tição Federal, define: 
"Art. ~0• Para efeito deste decreto, consi-· 
dera-se: 
( ... ) 
ll- desastre: o resultado de eventos ad
versos, naturais ou provocados pelo ho
mem, sobre um ecossistema, causando 
dmws humanos, materiais ou ambientais 
e conseqiiemes prejufzos econômicos e 
sociais: 
( ... ) 
/\I- estado de calamidl1de pública: ore
conhecimento pelo poder público de si
htação anormal, provocada por desas
tres, causando sérios danos à comuni
dade afetado, inclusive à incolumidade 
011 à ''isca de seus inregranres." 
"Art. 12". O estado de calamidade públi
ca e a situação de emergência, observa~ 
dos os critérios estabelecidos pelo 
ÇONDEC, serão reconhecidos por por
taria do MiHistro de Es(ndo da Integra
ção Regional, à visra de decreto do go
vernador do Distrito Federal ou do pre
feito Municipal, homologado este pelo 
govemador do Estado. " 
*CONDEC: Conselho Nacional de De
fesa Civil. 

A lei 11 o 4. 717165, que regula a ação po
pular de sua parte, estatui: 

"Art. 2" São ~ os atos de lesivos ao 
patrimônio das entidades mencionadas 
no artigo anterior, nos casos de: 
( ... ) 
a) v( cio de forma; 
( ... ) 
d) inexistência dos motivos; 
e) desvio de finalidade: 
Parágrafo único. Para a conceituação 
dos casos de nulidade obsen•ar-se-ão as 
seguintes nonnais: 
( ... ) 
b) Q.yício de forma consiste na omissão 
ou na observllncia incompleta ou irre
gular de fonnalidades indispensáveis à 
existência ou seriedade do ato; 
c) ( ... ) 
d) g_ ínexistê11cia dos motivos se verifica 
quando a matéria de Jpto ou de direito, 
em que se fundamenta o ato, é material
mente inexistente ou juridicamente ina
dequada ao resultado obtido; 
e) o desvio de finalidade se verifica 
quando o agente pratica o ato visando o 
fim diverso daquele previsto, exptrcita ou 
implicitamente, na regra de competên
cia." 

Ponanto, o Decreto 3/2003 (fls. 13/14 ), ::nravés do 
qual o prefeito procedeu a abcnura de crédito extraor
dinário. no valor de R$ 11.500.000,00-o valor de orça
memo inicialmente rejeitado. REVESTE-SE DE AM
PLA fLEGAUDADE, posto que o Decreto0021003 foi 
ato NULO, como dito acima. A abenura de crédito ex
lraordinário, pelo Poder Executivo, sem a existência 
das condições previsras em lei (despesas imprevisí
veis c w·gentes, corno as decorrentes ele gucna, co
moção interna ou calamidade pública, contlgura uma 
afronta ao Princfpio Constitucional ela Legalidade 
(Construção Federal. artigo 37, caprlf) c irregularida
de tipificada como Ato de Improbidade Administrati
va e infração polftico - administrativa, conforme os 
disposit.ivos legais transcritos abaixo: 

LEI No 8.429/92 

Art. 10. Constirui ato de improbidade ad
ministrativa que causa lesão ao erário 
qualquer ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, que enseje perda patrimonial, 



desvio, apropriação. malbaratamemo ou 
dilapidação dos bens ou haveres das en
tidades referidas no art. 1" desta lei, e 
1wtadamente: 
( ... ) 
IX - ordenar ou permitir a realização de 
despe.sas não autorizadas em lei ou re
gulamento; 
Art. 11. Constitui ato de improbidade ad
ministrativa que atenta contra os prin
cípios da administração pública qual
quer ação ou omissão que viole os deve
res de honestidade, imparcialidade, le
galidade e lealdade às instituições, e no
tadamente: 
1- praticar ato visando fim proibido em 
lei ou regulamento ou diverso daquele 
previsto, na regra de competência; 
(. .. ) 

Constituição Estadual 

An 94- São infrações político-adminis
trativas dos prefeitos, sujeitas ao julga
mel!lo pela Câmara dos Vereadores e san
cionadas com a cassação do mandato 
pelo voto de dois terços, pélo mimosJ de 
seus membros: 
( ... ) 
VII -praticar, contra expressa disposi
ção de lei, ato ou sua competência ou 
omitir-se de sua prática: 
(. . .) 

DECRETO-LEI201167 

Art. 4° São infrações polftico - adminis
trativas dos prefeitos municipais sujei
tas ao julgamento pela Câmara dos Ve
readores e sancionadas com a cassação 
do mandato: 
( ... ) 
VU -Praticar; contra expressa disposi
ção de lei, ato de sua competência ou 
omitir-se na sua prática: 

Afim10u o denunciado, em seu depoimento, às fls . 
200/202, que procedeu à abertura do crédito extraordi
nário porque a "Prefeitura ficou parada durante 23 

dias··. No entanto, o Decreto 3/03 foi lavrado já em 14/ 
I /03, a apenas 14 dias do infcio do exercício. 

Quanto à denúncia de que o prefeito estaria usan
do o artifício da decretação do estado de calamidade 
pública para fugir ao controle do Poder Legislativo e 
de que poderia ser a intenção do prefeito, se prevale
cido o estado de calamidade pública, ficar desobriga
do de proceder licitações para compras, obras e servi
ços no Município, prerrogativa prevista no artigo 24, 
inciso I!I, da Lei 8.666/93, constatamos, em verdade, 
que até esta data, 216/2003, haviam sido realizadas 13 
processos Iicitatórios, sendo que não foi realizada 
nenhuma dispensa Jicitatória baseada no artigo 24, 
inciso 111. Vide relação de processos licitatórios reali
zados às ns. 645/647. 

2.5-DASONEGAÇÃODEINFORMAÇÕES 

A sonegação de informações, pelo cxecuti vo, quan
do verificada, pode ensejar o julgamento do prefeito, 
pela Câmara de Vereadores, confonne previstO na Cons
tituição do Estado. artigo 94°, incisos 11 e UI. c/c os 
artigos 25°, Vlll e IX, 62° c 72°, XVIII, da Lei Orgânica 
do Município c/c o artigo 4°, inciso 11 c llJ, do Decreto 
201/67. 

3- DASCONCLUSÕES 

Diante do exposto, consideramos PROCEDENTE 
a denúncia, ressaltando que: 

a) O Decreto 3/2003, através do qual o Prefei
to procedeu a abertura de crédito extraordi
nário, no valor de R$ 11.500.000,00-o va
lor do orçamento inicialmente rejeitado, 
REVESIE-SE DE AMPLA ILEGALIDADE, 
posto que o Decreto 2/003, declaratório de 
estado de calamidade pública c administra
tiva, entre 11211 e 31/12103, foi aro NULO, 
pela ausência das razões legais para a sua 
lavratura (o Município não estava afetado 
por desastres ou calamidades públicas e, 
ainda, inexiste a figura jurídica da calamida
de administrativa). configurando-se uma 
afronta ao Princípio Constitucional da Le
galidade (Constituição Federal, artigo 37, 
caput) e irregularidade tipificada como Aro 
de Improbidade Administrativa, conforme 
Lei n. 8.429/92, art. I 0°, IX, e li 0 , I, e como 
infração político - administrativa, confor-
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me Constituição Estadual, art. 94°, Vil. e 
Decreto-lei 201/67, art. 4°, Vil. (ITEM2.4); 

b) Quanto à denúncia de que o prefeito esta
ria usando o artifício da decretação does
tado de calamidade pública para fugir ao 
controle do Poder Legislativo e de que po
deria ser a intenção do prefeito, se prevale
cido o estado de calamidade pública, licar 
desobrigado de proceder licitações para 
compras, e serviços no Município, prerro
gativa prevista no artigo 24, inciso li~ da Lei 
8.666/93. constatamos, em verdade, que até 
esta data. 2/6/2003, haviam sido realizadas 13 
processos licitatórios, sendo que não foi re
alizada nenhuma dispensa licitatória basea
da no artigo 24, inciso fll .; (ITEM 2.4); 

c) Realmente, não havia fontes de recursos 
disponíveis para abertura do crédito espe
cial proposto pelo prefeito, em 1°/1/2003, 
pois o Balanço Patrimonial de 31/J 2/2002 
evidenciou um Déficit Financeiro de R$ 635 
mil reais e as fontes Anulação de Dotações, 
Excesso de Arrecadação e Operações de 
Crédito também não preexistiam.: (ITEM 
2.3); 

d) O projeto substitutivo, nlterando a propos
ta de crédito especial do prefeito, de R$ 
11.500.000,00, por umn proposta parcial, de 
R$ 1.11 0.402,00, projeto este promulgado 
pela Câmara em 5/2/03. não poderia ter sido 
proposto, à vista da fnlta de fontes de re
cursos e. ainda, levando-se em considera
ção que os projetos referentes à matéria 
orçamentária são de iniciativa exclusiva do 
Prefeito, conforme o artigo 38° da Lei Orgâ
nica do Município.; (ITEM 2.3); 

e) O não atendimento do prefeito às solicita
ções do Legislativo, para comparecimento 
dos secretários municipais. dentro das prer
rogativas da Câmara Municipal, contidas 
na Lei Orgânica do Município, configura 
infração polftico- administrativa, confor
me disposto no Decreto- Lei 201/67, art. 
4°, 111. Da mesma forma, a verificação da 
sonegação de informações, pelo ExecUii
vo, pode ensejar o julgamento do prefeito, 
pela Câmara de Vereadores, conforme pre
visto na Constituição do Estado, artigo 94°, 
incisos IT e lll , c/c os artigos 25°, Vlll e LX, 
62° e 72°, XVni, da Lei Orgânica do Municí
pio c/c o artigo 4°, inciso 11, do Decreto 2011 
67.; (ITEM 2.2 e 2.5); 

f) Há restrições para o Legislativo, no que se 
refere à apresentação de emendas ao proje
to de lei orçamentária. A modificação do 
projeto orçamentário é possível quando não 
envolver gastos com pessoal. serviço da 
dívida e transferências tributárias intergo
vernamentais, e apenas por meio da anula
ção parcial ou total de créditos orçamentá
rios. Além disso, conforme disposto na Lei 
Orgânica do Município de lpubi, em seu 
artigo 114°, parágrafo único, a Comissão de 
Orçamento e Finanças deveria ter opinado 
sobre a matéria. Então, percebe-se que o 
projeto, se debatido, se emendado, obser
vadas as restrições prescritas ao Legislati
vo, poderia ter sido alterado, tendo-se al
cançado a sua sanção pelo Executivo ou 
promulgação por um dos dois poderes. 
Entendemos, à vista das considerações 
contidas no item 2. 1, que houve razões para 
vetos ao projeto de lei do orçamento, mas 
não para a sua rejeição. As incongruências 
e distorções que prevaleceram poderiam ter 
sido contornadas se os poderes tivessem 
"dialogo". democraticamente e as alrera
ções tivessem sido realizadas via emendas. 
(ITEM 2. 1, com sub - itens 2. 1.1 e 2.1.2). 

4-DAS RECOMENDAÇÕES 

Cabe-nos apontar, em busca de soluções para o 
impasse do vácuo orçamentário, a necessidade da ado
ção imediata das seguintes medidas: 

a) Que o Poder Executi vo declare nulos os 
seus Decretos 2 c 3/2003; 

E, sob pena de intervenção do Estado no Municí
pio, com base nos artigos 35°, lV, da Consti tuição Fe
deral c/c o artigo 91°, incisos IV, alíneas c, me q, c V da 
Consti tuição Estadual: 

b) Que seja proposto, pelo Executivo. novo 
projeto de lei para a abertura de crédito es
pecial, solicitando URGÊNCIA, com base 
no artigo 48° da Lei Orgânica do Municí
pio, podendo ser utilizadas como fonte de 
recursos o "Excesso de arrecadação" (dado 
pelo volume de recursos já nrrccadados no 
exercício, até àquela datn) c o valor das 
operações de crédito, se realizadas. Cabe 



ressaltar que o exercício de 2003 apresenta, 
até o final do mês de maio/2003, conforme 
relatórios que anexamos às ns. 546/616 dos 
autos, uma arrecadação de receitas orça
mentárias de R$4.230.499,1 I e uma realjza
ção de despesas orçamentárias de R$ 
3.460.283,34.; 

c) Que aprovado o crédito, seja restabelecida 
a contabilização das receitas arrecadadas e 
despesas realizadas, a serem reclassifica
das conforme as dorações autorizadas; 

d) Que os poderes harmonizem-se, no senti
do de encontrar soluçõe$ para autorização 
de gastos, por meio de outros créditos es
peciais, por todo o restante do exercício; 

e) Que, por fim, a LDO para o exercício de 2004. 
preveja a possibiUdade de atrasos na apro
vação do orçamento para 2004, autorizan
do a realização de gastos até a sua aprova
ção, conforme critérios e condições esta
belecidos pelos dois poderes municipais 
durante a sua apreciação. 

f) Há restrições para o Legislativo, no que se 
refere à apresentação de emendas ao proje
to de lei orçamentária. A modificação do 
projeto orçamentário é possível quando não 
envolver gastos com pessoal, serviço da 
dívida e transferências tributárias intergo
vernamentais, e apenas por meio da anula
ção parcial ou total de créditos orçamentá
rios. Além disso, conforme disposto na Lei 
Orgânica do Município de Ipubi, em seu 
artigo 114°, parágrafo único, a Comissão de 
Orçamento e Finanças deveria ter opinado 
sobre a matéria. Então, percebe-se que o 
projeto poderia ter sido alterado, tendo-se 
alcançado a sua sanção pelo Executivo ou 
promulgação por um dos dois poderes. En
tendemos, à vista das considerações con
tidas no item 2.1, que houve razões para 
vetos ao projeto de lei do orçamento, mas 

não para sua rejeição. As incongruências e 
distorções que prevaleceram poderiam ter 
sido contornadas se os poderes tivessem 
"dialogado", democraticamente e as altera
ções tivessem sido realizadas via emendas. 
(ITEM 2.1, com sub- itens 2.1 .1 e 2.1 .2). 

É o relatório 

Petrolina, 25 de junho de 2003 

.JOSÉ RIBEIRO DE ANDRADE NETO 
AUDITOR DAS CONTAS PÚBLICAS 

MÁRCIA HELENAI\HRANDAF.BF.SSA 
1ÉCNICODEAUDITORIA 
DAS CONTAS PÚBLICAS 
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